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LEI NS 3.025 DE 03 DE SETEMBRO DE 2025.

Acrescenta Ação de Governo no Plano Plurianual, Lei Municipal Nq

2.734 de 1611112021, publicada em 1.711112021, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal N' 2.953 de 22110/2024 publicada em
2411012024, e dá outras providências.

o nREFEITO Do ruuNrcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a "ACRESCENTAR"
no Plano Plurianual, Lei Municipal N" 2.734 de 161111202l, publicada em l7ll1/2021 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal N' 2.953 de 22/10/2024 publicada em 2417012024, para o

exercício de2025, no Anexo I, a seguinte Ação de Govemo:

..ACRESCENTAR''

Art.2o - Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano
Plurianual, Lei Municipal Na 2.734 de 161111202l, publicada em 77171/2021 e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal N' 2.953 de 2211012024 publicada em24170/2024.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,

Marmeleiro-PR, 03 de setembro de2025.

Publicado no DOE de Ediçào n"2026, de 03 de setembro de2025.

FEITO DE MARMELEIRO

Funcional Proqramática Valor (R$)

Orqão 08 DEPTO. DE SAUDE
Unidade 002 Fundo Municipal de Saúde
Função 10 Saúde
Subfunção 301 Atenção Básica
Programa 0010 Saúde
Ação 1.243 Aquisição de Onibus
Cat. Econom. 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte Rec. 344 Investimentos Saúde Estadual 700.000,00
Cat. Econom. 4.4.90.s2 Equipamentos e Material Permanente
Fonte Rec. 000 Recursos Ordinários (Livres) 152.000,00

TOTAL
GERAL 852.000.00
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